
Estado do ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
"(

ar.-
DADOS DO CREDOR

CREDOR: TIAGO RODRIGUES- SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR

BANCO: AGÊNCIA TIPO CONTA

INTER 0001 clc 467589297

DADOS OR ENTÁRIOS

EMPENHO N9

08120023 s0.200,00

TOTAT 50.200,00

PAGAMENTO
VALOR BRUTO: 3.500,00

VALOR [íqUIDO: 3.430,00

DADOS BANCÁRIOS DO MUNICíPIO

BANCO: BRASIL
CONÍA t7 .554-4
FONTE CÂMARA MUNICIPAT

IIQUIDAçÃO VALOR

23120794 3.s00,00

TOTAL 3.500,00
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dezl25
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19
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C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_
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IRRF

ISSQN 70,00

lNss
PREVIJUNO

HELP DESK

50MA OOS DESCONTOS 70,00

VALOR
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CREDENCIA[,íENTO DE EI'4PRESA5 PRESTADORAS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA
CONTABILIDADE PÚBLICA. COI4 A FINALID
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE F|NANçAS - SEFIN

Nota Ns

0000000019

sÉnre

elerRôrurca

NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE PRESTAÇÃO Oe SERVrÇOS
Dala de Goração 23nA202s Competência DEZl2025 Nc da NFS-e Substituída 18

No do RPS 0 Local da Prêstação JUAZEIBO DO NOBTE.CE Optante do Simples SIM

DADOS DO PRESTADOR DO SERV|ÇO

Razão Social TIAGO RODBIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fântasiê

Enderêço RUA SAO SALVADOR, 1-I3 - SAO MIGUEL

CPF/CNPJ 6 l .955.940/0001 -29 lnsc.Municipal 1593070 UF CE lnsc. 0

Cidade JUAZEIBO DO NORTE C.E,P Gomp. 98885-7850

DADOS DO TOMADOR DO SERV|çO

Razáo Social MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL E-mail

Endereço R CRUZEIRO, 217 CENTRO 630.10212 JUAZEIRO DO NORTE.CE

CPF/CNPJ 05.466.1 64/0001 -22 lnsc. Municipal 0 lnsc. Estadual 8821419423

DESCBTÇÃO DOS SERV]ÇOS
PHESTAÇÃO DE SERVIÇOS CNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JUR rcA,

COM FOCO NO SUPOBTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR JULLIAN

cARLos BEZERRA DA stLVA, ABRANGENDo nruÁltse E ELABoRAÇÃo DE

DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS

ADMTNTSTRATTVOS E LEGISLAT|VOS, OU OUATSOUER OUTHOS SERVIÇOS DE

NATUREZA JUníotcR oue o pARLAMENTAR BEeutstrAR À rupRese ooNTRATADA,

CONFOBME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA OE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

Ordem de Serviço n" 2025,12.084041

Com petência OezembÍol292s C|. irh J" L't*
coDrGo DA ATtVtDADUSEHV|ÇO

1 71 3 / 691 1 701 00 - Advocacia

TNFOHMAçÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO clUL

cóDrco DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 coFrNs 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IRR 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçÕES DA OPERAçÃO cÁLcULo Do ISS

Valor dos Serviços 3.500,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 3.500,00

(-) Dêsconlo lncônd sionado 0,00 Trlbutada no MunlcÍpio (-) 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial dê Tributâção (-) Desconto lncondicionado 0,00

(, Retenções Federais 0,00 GNenhum Base de Cálcuto 3.500,00

OutÍâs RetençÕes 0,00 Código do Validâçáo/Unk (x) Aliguora cto lss 2,O000"/,

(-) ISS Retido 70,00 ag6vbcdwr4y2so5xktÍ97i liemq ISS a Reter (x)Sim ( ) Não

(=) Valoí Líquido 3.430,00 hltp://www. juazei ro. ce. gov. br (=) Valor do ISS 70,00

TNFORMAÇÕES ADTCTONAIS

Banco lnter - O77 I Agência:0001 / Conta Correntei 467589291

Esta Nota Bubstitui a de Ne ooü)ü)fl)í 8

oUTRAS TNFORMAçOES

lmpressa em: 23fi225 17:50 Hora da emissão: '17'.50'.12

Tolofone

ABT DA OBRA
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Atestatnos o recebitnento
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FRANCISCO I1IAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL
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c0nstante na presente n0ta
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/0r/2026 - AUTOATENDIMENTO - 10.37.11
O4332OO433 SEGUNDA VIA OOO1

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED . TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONI\EL
CLIENTE: CAMARA MI]NICIPAL DE JUAZE
AGENCIA: A433-Z CONTA: 17.554-4

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
BANCO: O77 - BANCO INTER
AGENCIA: OoOl-9 * MATRIZ
CONTA: 46.75A.929-l

FAVORECIDO: TIAGO RODRiGUES - SOCIEDADE IMIVID
CPF./CNPJ : 6l . 955. 94O/OOO| -29
VALOR: R$ 3.43o,o0
DEBITO EM' 30/12/2025

DOCUMENTO: 123042
ATITENTICACAO SISBB 5 . OOF.88D. D67 . 866 . ZDC



Â

CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTçO No 2025.12.08-0041

CNPJ No 05.466.164/0001-22
RUA MANOEL PIRES, NO 47I, JO§É GERALDO DA CRUZ
TELEToNE (ee) z+Feazs

JUAZnRo Do NoRTE - craRÁ

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2025.12.08- 0041

MODALIDADE DA LTGITAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12 de novembro de 2025.

CONTRATADO (A):

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Satvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522

NO DO GNPJ/CPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.8885-7850

AUTORIZO A EXECUçÃO DOS SERV!çOS ABAIXO DTSCRTMTNADOS, CONFORME
soLlctrAçÃo Do VEREADoR E FrscAL DO CONTRATO JULLTAN CARLOS BEZERRA
DA SILVA, CONSTANTE NO OFICIO NO OO9/2025 -GABí4. CMJN, DATADO EM 02 DE
DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
CoNTABILIDADE PÚBLICA, COM A FINALTDADE DE ATENDER ÀS OEUANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS)VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS CONDTÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO Oí/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEt No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.41512025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

v-



Â

CA]t,IARA
JUAZEIRO DO NORTE

EsPEcrFrcaçÃo Do sERVrÇo:

eRESTAÇÃo oe sERVrÇos rÉcucos ESpEcrALrzADos DE ASSESSoRTR runlDrcA,
coM Foco No SUPonTT Às ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR JULLIAN
CARLOS BEZERRA DA SILVA, ABRANGENDO RI.IÁIISE E ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMINTSTRATTVOS E LEGISLATIVOS, OU QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREzA lunÍotca euE o pARLAMENTAR REeursrrAn À EupnESA coNTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

vALTDADE DE ucÊncn oo
CONTRATO:

12 de novembro de 2026.

PRAzo DE ExEcuÇÃo:

Até o dia 30 de dezembro de 2025

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025.

cNPJ No os.aoo.toa/o oot-22
RUA MANoEL PIRE§ No 47, JosÉ GERALDo DA cRUz
TELEFoNE (ea) zraFs+zs

JUAZETRo Do NoRTE - cEanÁ

frorur,'r, o W'r'lu- '9''n(** f il7'1"'
F RAN CISCOA'\'AG N E R SANTANA

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

TIAGO RODRIGUES DE Assinadodeforma dlsital por

o L rvE I RA:068s oeso 3 60 ll^:3 J^:Hfr','j,?.',

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 61 .955.940/0001 -29

CONTRATADA

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 3.500,00
o vALoR GLOBAL DOS SERVTÇOS SERÁ DE R$ 3.500,00 fiRÊS MrL E QUTNHENTOS
REATS), CORRESPONDENTE AO LtMtrE AUTORTZADO PELO PARIÁMENTAR,
EXERCENDO NO MÊS DE DEZEMBRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍOO COruTORME
COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEÚDOS PERMITIDOS NA TABELA DE
HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCTAMENTO NO O1I2O25.CMJN,
OBSERVANDO.SE OS CRITÉRIOS DE ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCA E
LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO DA VDP.



Y

T?
TIAGO RODRIGUES

RECIBO

Recebi da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, no âmbito do Edital, de
Credenciamento no oL/zozs - CMJN, conforme Ordem de Serviço no
2o25.L2,o8-oo41, a importância de R$:.Soo.oo (três miIe quinhentos reais),
referente à PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO VEREADOR JULLIAN CARLOS BEZERRA DA SILVA,
ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS,
PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E

LEGTSLATTVOS, OU OUATSOUER OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA
JURíDICA OUE O PARLAMENTAR REQUISITAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO
PARLAMENTAR _ VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo.

Juazeiro do Norte,/CE - /

-/

TIAGO
-0t,wtru
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ N" 6r.gSS. g4o / ooot-zg

88 ç88S5-7S5ü §
tiogord gs.*dv@gmail. corl üZl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA
CN PJ : 61.955.940/0001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

\r Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í , de 211Ot2O14

Emitida às 16:09:36 do dia 1210812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810212026.
Código de controle da certidão: EA54.06í6.1848.3F75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ffir
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Gêral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202518136708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de OZ|OS|ãOOL

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direitor guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA IN,TERNET EM 23/L2/ZA25 AS L7242:25
VALTDA ATE 2tlo2l2o26

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www,sefaz.ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscriçâo Estadual:
*r(**:krr**{.*r(:t,r*****.**r(**,|í**,F********,r*rrx**{(**rr********.rF***,tcr<:*

CNPJ I CPF=

619559400001,29

RAZÃO SOCIAL:

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=6'1955940000129&numCertificado=202518... 111



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETAR|A DE FTNANçAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATTVA DE EMPRESA

N', 0000010023

Razão Social

TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

lNscRlçÃO ECoNÔMlcA oocumento Bairro

0m01593070 c.N. p.'r. : 619559400001-29 sAo MTGUEL

LOCAIiZAdO BUA SAO SALVADOR, 113 - . JUAZEIBO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1246002.TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço Documento

RUARUASÃOSALVADOR,jIO c.N.P.ü.:61.955.9401o00L-29

:.- SÃO MIGUEL JUAZEIHO DO NORTE-CE CEP: 63010552

No. Requerimento Natureza jurÍdica

0000010023 /2025 Pêssoa Juridica

CERTTDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revj"sados os registros constantes do Cadaatro
Econômico desLa empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o present.e exercício fiscal,
relat,ivo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou
divida vinculada a Emprêsa acima.
À Secretária de FinanÇas sê rêsêrva no direito de inscrever e cobrar as dividas que postêrÍormente
ventram a ser apuradas,
À aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na internet, nos
seguínte endereço: http: / /www. juazeiro. ce. gov. brl

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA AÍÉt2010212026

cOD. VALI DAçÃO: orzoros oÀo o oo12{ 6oo2



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

VALTDAÇÃO DE CERTTDÃO

Ne: 2025/0000010023

DOCUMENTO:

DATA DE EMTSSÃO:

C.N.P.J.: 61.955.940/0001 -29

zSn2nO25

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DÉ EMPRESA Íoi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida alé20102126

JUAZEIRO DO NORTE-CE,23 DE DEZEMBBO OE2025

CERTDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em23112125 às 17:36:51



2311212025, 17:38 Consulta Regularidade do Empregador

V*ltar lmprirnir

ÜÂIXA rE$ERI\L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

61.955.940/000 1 -29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L0/12/2025 a 08/01/2026

Certif i ca ção N ú m e r o= 2025 72tOO7 57 6439 0 6 0 5 94

Informação obtida em 23/12/2025 17:38:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentícidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.brlconsultací/pages/consultaEmpregador.jsÍ 111
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PODER JUD]CIÀF.IO
,-l LJli'l'l Cl.\ D0 'l'llz\llÀLI iL)

CERTIDÃO NEGII,TIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAT,HISTAS

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNP'J: 61. 955. 940/000L-29
Certidão ne: 45580035 /2025
Expedíção: 01 / 08 /2025 , às 1-t z 42;23
Validade: 03/02/2026 - L80 (cento e oit.enta) d.ias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TIÀGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUÀIJ DE ÀDVOCÀCIÀ
(!,tÀTRrz E FrLrArS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 61.955.940/000L-29,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas l,eis ns.o 1,2.440/201"t e

13.467 /20L'7, e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

r![FoR![ÀçÃo rMpon'leMe
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o ttinistério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, cont,iver força executiva.

trúvidas e,sugresLôesr câCL0Ls-.. jus.br
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RELATORIO TECNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar VDP).

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Mês de Dezembro de zoz5.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador -lutlian Carlos Bezerra da SiLva,

CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.
CNPJ: 6r.955.9+o / ooot-zg
Advogado Responsávet Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:
51.551

r. OBJETIVO DO RELATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por objetivo detalhar e comprovar as
atividades de Assessoria e Consultoria Jurídica prestadas ao Gabinete do
Vereador Jullian Cartos, no período dos Mês de dezembro de zoz5,

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N" or,/zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no zoz5,tz,o8-oo47, visando o suporte tecnico necessário ao p[eno
exercício das funções constitucionais e Legais do mandato.

Todos os serviços foram demandados pelo Gabinete e possuem relação
direta com a atividade parlamentar, o processo Legislativo e a fiscalização
da Administração Publica Municipal.

2. DETALHAMENTO Dos SERVIçOS EXECUTADOS

O serviço foi consolidado em algumas demandas, conforme tabela
detalhada a seguir:

I

EI 88 çS885-7S5ü §
tiogordgs. odv@gmoil.canr tK
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VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Produto
Entregue
(Anexado)

OTDE
(horas)Data ESPECTFTCAÇAO

2 R$ 350,oo

$:so,oo

R$ zoo,ooDezembro
de zozs

Anátise de Juridicidade,
Constitucionatidade e
Técnica LegisLativa do
Projeto de Resotução que
concede a Medolho Cidode de
Juozeiro do Norte - Comendo
do Meilto do Legislotivo ao Sr,

Cid Ferreira Gomes, O serviço
compreendeu: (i) exame da
competencia da Câmara
Municipat para concessão de
honrarias; (ii) verificação da
conformidade formaI e
materraI do projeto: (iii) anál,ise
da ementa, dispositivos e
tecnica [egisLativa: e (iv)

suporte técnico a Comissão
de Constituição, Justiça e
LeqisLação Participativa.

Projeto de
Resolução *
Minuta de
Parecer
JurÍdico

R$ zoo,oo

Projeto de
Reso[ução *
Minuta de
Parecer
Jurídico

2Dezembro
de zoz5

Anátise de Juridicidade,
Constitucionatidade e
Técnica Legistativa do
Projeto de Reso[ução que
concede a Medolho Cidode de
.Juozeiro do Norte - Comenda
do Merito do Legislotivo ao Sr
Ciro Ferreira Gomes O
trabatho inctuiu: (i)anál.ise do
enquadramento jurídico da
honraria: (ii) compatibil"idade
com o Regimento lnterno e
precedentes legisLativos; (iii)

exame da motivaÇão e
fundamentaÇão da
homenageml e (iv) elaboração
de subsídios tecnicos para
emissâo de parecer peLa CCJ

Re[atorio
Tecnico de
Consuttoria
e Assessoria
JurÍdica

6 R$ 3So,oo R$ z roo,ooDezembro
de zozs

l
,r

Consuttoria e Assessoria
Jurídica Parüamentar
prestada ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipal
de Juazeiro do Norte,/CE,
consistindo em: (i) orientaçÕes
j urídicas sobre processo
Legislativo; (ii) esctarecimentos
tecnicos quanto a elaboração
e tramitação de proposições
legislativas. (iii) anáLise
pre[iminar de demandas
parlamentares: e (iv) suporte l-rBsü §

ti o gord gs" adv@gmcr il. con': üã

-

t:
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Data EsPEcrFrcAãlAGÜ F

aí"ôspt?#)
Éhtfésúê\
(Anexado)

R ALOR
UNITARIO

jurídico contínuo para tomada
de decisões legislativas, em
conformidade com a
Constituição Federat, Lei
Orgânica MunicipaL e
Regimento lnterno da Câmara,

3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS tNDISPENSAVEIS

A comprovaÇão materiaIe intetectual da despesa (R$ 3,5oo,oo) é feita
pelos documentos anexados:

Parecer Jurídico do Projeto de Lei de lndicação: Documento
formalque detalha a anáLise da propositura protocolada.

4. TOTALTZAÇÃO E SOLTCTTAÇÃO DE PAGAMENTO

Totalde Horas Tecnicas Prestadas: 10 horas
Valor da Hora Tecnica Contratada: R$ 35o,oo
Valor TotaL Devido No Mês: R$ 3.Soo,oo

a

a

a

a

Declaro, sob as penas da Lei, que as ro (dez) horas de consultoria jurÍdica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados.

Juazeiro do Norte/CE, rg de dezembro de 2o2S

Ttnco RooRrcues oe OlrverRR

Aovocano - OAB/CE- 51.551

§*lto Ç,w ..ü_+x *....., à,*.. Ír,',|*
JultrRN CaRros BezeRRR DA SILVA

VrnrnooR

8S 98S85-7S5* §
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ASSUNTO: Análise de Juridicidade, Constitucionalidade e Técnica
Legistativa do Projeto de Resolução que concede a Medalha Cidade de
Juazeiro do Norte - Comenda do Merito do Legislativo ao Sr. Ciro Ferreira
Gomes, O traba[ho incluiu: (i) anáLise do enquadramento jurídico da
honraria; (ii) compatibilidade com o Regimento lnterno e precedentes
legislativos; (iii) exame da motivação e fundamentação da homenagem; e
(iv) elaboração de subsídios tecnicos para emissão de parecer pela CCJ.

INTERESSADO: Gabinete do Vereador Ju[[ian Carlos

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamenta r VDP).

r. TDENTTFTCAçÃO DO OBJETO ANALTSADO

O relatorio tecnico tem por objeto a anáLise jurídica do Projeto de
Resolução, de autoria do Vereador JuLLian de Cielio, que concede a
MedaLha Cidade de Juazeiro do Norle - Comenda do Merito do Legislativo
ao Excetentíssimo Senhor Ciro Ferreira Gomes, em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados a comunidade juazeirense.

Trata-se de proposição de natureza honorífica, inserida no âmbito da
competência típica do Poder Legislativo Municipat, cuja finalidade e o
reconhecimento publico de personalidades que tenham contribuído de
forma significativa para o desenvolvimento social, polrtico, culturaI ou
institucionaI do Município.

Z. DA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL E REGIMENTAL DA CÂMARA
MUNICIPAL

z r Competência Leqislativa MunicipaL

A Constituição FederaI assegura aos MunicÍpios autonomia política,
administrativa e legisLativa, garantindo-thes competência para dispor
sobre assuntos de interesse local e para organizar o funcionamento de
seus orgãos legislativos. Dentro desse espectro, insere-se a prerrogativa
das Câmaras Municipais de instituírem e concederem honrarias, títulos e
condecorações como forma de reconhecimento institucionaL.

I 8§ 98S85-785S §
Íiogordgs.odv@gmoil.ca*r B
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A Constituição do Estado do Ceará, em harmonia com o texto
constitucional federal, reforça essa autonomia municipal e tegitima a
atuação normativa do Poder Legisl,ativo locat, inclusive quanto a edição de
resoluções internas e atos de caráter não normativo, como e o caso das
homenagens oficiais.

z.z Natureza Jurídica da Resotucão

O instrumento utilizado "Projeto de Resolução" mostra-se adequado e
juridicamente correto, uma vez que:

Não cria direitos subjetivos;
Não impoe obrigações a Administração;
Não gera impacto financeiro direto;
Produz efeitos exclusivamente no âmbito interno e institucional do
Poder Legislativo.

Assim, a escolha da especie normativa atende as boas práticas Legislativas
e está em consonância com o Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norte,/CE, que reserva a resolução o tratamento de materias
de organização interna e atos solenes de reconhecimento.

Com ncta ra Co

O Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte atribui
expressamente ao Parlamento Municipal a competência para deliberar
sobre,

Concessão de medaLhas;
Comendas;
TítuLos honoríficos;
Outras distinções oficiais.

Dessa forma, não se identifica qualquer vício de iniciativa ou usurpação de
competência, estando a proposição plenamente inserida no âmbito de
atribuições do Poder Legislativo Municipat,

3. DA ANÁLISE DA CONFORMTDADE FORMAL E DA TÉCNICA
LEGISLATIVA

A aná[ise da conformidade formal do Projeto de Resolução revela que a
proposição atende, de modo gera[, aos requisitos exigidos pela tecnica

UleOislativa 
e pelas normas regimentais que disciptinam o processo

a

a

a

a

EI
88 988S5-vS50 §
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legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE

r.r Da ldentificacão da Proposicão e Autoria

O projeto encontra-se devidamente identificado como Projeto de
Resolução, especie normativa adequada para disciplinar materias de
natureza interna e atos solenes do Poder Legislativo, especialmente
aqueles voltados a concessão de honrarias e comendas.

A autoria está claramente atribuÍda a Vereador no exercício regular do
mandato, observando-se a Legitimidade parlamentar para a iniciativa,
inexistindo quatquer vÍcio formal quanto a competência propositiva.

:l.2 Da Ementa

A ementa apresentada descreve de forma clara e objetiva o conteúdo da
proposição, indicando expressamente:

a concessão da Medalha Cidade de Juazeiro do Norte - Comenda
do Merito do Legislativo;
o nome do homenageado, Ciro Ferreira Gomes;
a motivação da honraria, consubstanciada nos relevantes serviços
prestados.

Embora se observe pequena redundância redacional na expressão
"MedaLha Cidade de Juazeiro do Norte Comenda do Merito do Legislativo",
tal circunstância não compromete a compreensão do objeto nem macula
a vaLidade formal do projeto, podendo ser tratada, se assim entender a
Comissão, como ajuste meramente redacional.

3,3 Da Estrutura Normativa do Texto

O corpo do projeto apresenta estrutura simples, direta e compatível com
sua finaLidade honorífica, estando organizado da seguinte forma:

Artigo ro: dispõe sobre a concessão da honraria, identificando o
homenageado e a justificativa do reconhecimento;
Artigo zo: trata da vigência do ato, fixando sua eficácia a partir da
pubLicação;
Artigo 3o: revoga disposições em contrário, cLáusula usuaI e

a

a

a

a

I

8S ç8885-7850 §
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adequada a tecnica LegisLativa
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A redação dos dispositivos e clara, precisa e objetiva, atendendo aos
princÍpios da clareza, simplicidade e coerência normativa, não havendo
comandos contraditorios ou de difíciL interpretação.

3.4 Da Adequação a Tecnica Leqis[ativa

Sob o prisma da tecnica legislativa, o projeto observa os parâmetros
mínimos exigidos para atos normativos e resoluções internas,
notadamente quanto a:

r r.rurheração e identificação dos artigos;
o uso adequado da Linguagem normativa;
. ausência de dispositivos estranhos ao objeto da proposição;
o coeíêÍlcia entre ementa e conteúdo normativo.

ALem disso, por se tratar de materia de cunho honorífico, não se exige
maior densidade normativa ou regulamentação complementar, sendo
suficiente a forma adotada para alcanÇar os efeitos pretendidos.

r.s Da ReguLaridade do Trâmite Legis[ativo

O projeto contempla campos proprios para tramitação nas Comissões
Permanentes, em especia[ a Comissão de Constituição, Justiça e
Legislação Participativa, bem como para posterior encaminhamento as
demais comissoes temáticas, em conformidade com o rito previsto no
Regimento lnterno da Câmara Municipal.

Não se identificam, portanto, falhas formais que possam comprometer a
regularidade do processo legislativo ou a validade da proposição sob
anáLise.

4. DA COMPATTBTLTDADE DO PROJETO COM OS PRINCíPIOS
CONSTITUCIONAIS E COM OS ENTENDIMENTOS DOS TRIBUNAIS DE
CONTAS

A análise da compatibiLidade material do Projeto de Resolução com o
ordenamento jurídico revela plena consonância com os princípios
constitucionais que regem a Administração Públ,ica e com os
entendimentos consolidados dos orgãos de controle externo,
especialmente no que se refere a concessão de honrarias pelo Poder

ss 98885-7$5rj §
ti a gord gs.*<JvrSgmail.corn üüt

Legislativo,
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O projeto em exame alinha-se de forma adequada aos princípios
constitucionais que orientam a atuação do Poder PubLico, notadamente:

a) Princípio da Legalidade: A concessão de honraria encontra amparo na
competência constitucionaL do Poder Legislativo MunicipaL e no
Regimento lnterno da Câmara, inexistindo atuação arbitrária ou
desvinculada da norma. O ato proposto insere-se dentro das atribuições
institucionais do Parlamento locaL.

b) Princípio da lmpessoa[idade: Embora a homenagem recaia sobre
pessoa determinada, o ato não possui caráter personalista ou
promocional, mas sim institucional e simbolico, voltado ao
reconhecimento púbLico por relevantes serviços prestados a coletividade,
A impessoalidade e preservada na medida em que a honraria decorre de
criterios objetivos de relevância pública, tradição legislativa e interesse
coletivo.

c) PrincÍpio da Moralidade Administrativa: A moralidade administrativa
resta atendida, pois a homenagem não implica favorecimento indevido,
vantagem econômica ou benefício funcional ao homenageado. Trata-se
de ato honorífico, desprovido de repercussões patrimoniais, compatível
com a etica administrativa e com os va[ores institucionais do Poder
LegisLativo.

d) Princípio da Publicidade: O projeto observa a transparência dos atos
públicos, uma vez que sua tramitação ocorre em ambiente institucional
formaL, com apreciação pelas comissões permanentes e posterior
deliberação pLenária, garantindo conhecimento pubLico e controLe socia[.

e) PrincÍpio da Eficiência: proposição não gera impacto administrativo
negativo nem compromete recursos publicos relevantes, sendo um ato de
baixo custo e alta representatividade institucional, compatível com a
gestão eficiente do interesse publico.

a.2 Natureza Honorífica e Au ncia de lmpacto Financeiro

lmportante destacar que o projeto possui natureza estritamente honorífica,
não criando despesas permanentes, cargos, funçóes, subsídios ou
quaLquer obrigação financeira continuada para o Município. Essa
característica afasta a incidência de restrições orçamentárias, financeiras
ou fiscais, bem como dispensa a apresentação de estimativas de impacto

![nanceiro.
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TaL circunstância reforça a compatibil,idade do projeto com o regime
constitucional das finanças publicas e com as normas de responsabiLidade
na gestão fiscaL.

4. 3 Conform idadeçqm os Entendi ment

Os Tribunais de Contas, em especial o Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, têm entendimento consolidado no sentido de que atos legislativos
de concessão de honrarias são Legítimos, desde que:

observada a competência do orgão legislativo,
respeitados os pri nc ípios constitucionais da Adm i n istração PúbLica,
inexistente concessão de vantagem financeira ou benefício materia[;
preservado o interesse publico e o caráter institucionaLdo ato.

No mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União reconhece que
homenagens e títulos honoríficos, quando restritos ao campo simbolico e
institucionaL, não configuram desvio de finaLidade nem afronta à
moraLidade administrativa, desde que não sejam utiLizados como
instrumento de promoção pessoal de agentes públicos em exercício de
mandato ou função administrativa,

No caso em análise, não se verifica qualquer afronta a tais entendimentos,
uma vez que:

. o homenageado não aufere vantagem econômica;
o o projeto não interfere na gestão administrativa ou financeira;
o o âto se insere na tradição Legislativa e cuLturaL de reconhecimento

publico.

a,a Vedacão a Promoção Pessoal e Regutaridade do Ato

A proposição tambem se mostra compatível com a vedação constitucional
a promoÇão pessoalde autoridades, pois:

. não utiliza símbolos, slogans ou referências de caráter eleitoral,
o não associa a honraria a atuaÇão administrativa do Poder Executivo,
. rrlâhtêm o foco na atuação institucional da Câmara Municipal.

Dessa forma, afasta-se quatquer risco de utilização indevida do ato
Legislativo para fins de autopromoção poLítica, atendendo aos parâmetros
de controLe externo e jurisprudência administrativa

a

a
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a 5 Conctusão Parcial ouanto a Compatibilidade Constitucional e de
ControLe Externo

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Resolução é
materialmente compatíveL com os princÍpios constitucionais da
Administração Pública e está em consonância com os entendimentos dos
Tribunais de Contas, não apresentando vícios que comprometam sua
juridicidade ou Legitimidade sob a otica do controle externo.

s. CoNCLUSÃO FINAL

Diante da análise realizada, conclui-se que o Projeto de Resolução que
concede a Medalha Cidade de Juazeiro do Norte - Comenda do Mérito do
Legislativo ao Excelentíssimo Senhor Ciro Ferreira Gomes encontra-se
fo rma L e materia Lmente com patível com o ordenamento j uríd ico vigente,

A proposição observa a competência constitucional e regimental da
Câmara Municipa[, adota a especie normativa adequada, apresenta
redação clara e coerente com a tecnica legislativa, e respeita os princípios
constitucionais que regem a Administração Publica, notadamente os da
Legal'idade, impessoaLidade, moraLidade, pubLicidade e eficiência.

Constata-se, ainda, que o projeto possui natureza estritamente honorífica,
sem gerar impacto financeiro ou criar obrigações a Administração Publica,
estando em consonância com os entendimentos consolidados dos orgãos
de controLe externo, especiaLmente dos Tribunais de Contas.

Dessa forma, não se identificam obices jurídicos a sua regular tramitação,
manifestando-se este relatorio favoraveLmente à continuidade do
processo LegisLativo, nos termos regimentais.

Juazeiro do Norte,/CE, rg de dezembro de zoz5
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Aovocnno - OAB/CE 51.551

&!Ç'^ c^..br. .h.6,,**..à:,#,,.1*
E]

EI

Jur-ueru Clnlos Bezennl oR Srr-vl
VrRrnooR

s§ 98885-7850 §
tio gorcl gs. cdv@grna il. c*m M

m

:.t



T?
TIAGÜ RODRI§UE§

RELATORIO JURíDICO DE ASSESSORIA JURíDICA

ASSUNTO: Anál.ise de Juridicidade, ConstitucionaLidade e Tecnica
Legislativa do Projeto de Resolução que concede a Medolha Cidade de
Juazeiro do Norte - Comenda do Mérito do Legislativo ao Sr. Cid Ferreira
Gomes. O serviço compreendeu: (i) exame da competência da Câmara
Municipal para concessão de honrarias; (ii) verificação da conformidade
formal e materiaL do projeto; (iii) anátise da ementa, dispositivos e tecnica
Legislativa; e (iv) suporte tecnico a Comissão de Constituição, Justiça e
Leg istação Partici pativa.

INTERESSADO: Gabinete do Vereador Jul"lian Carlos

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP).

r, DO RELATORIO

Relativa a análise jurÍdica e acompanhamento do Projeto de Resolução
que concede a Medqlha Cidode de Juozeiro do Norte - Comenda do Mérito
do Legislativo ao ExcelentÍssimo Senhor Cid Ferreira Gomes, Senador da
Republica pelos relevantes serviços prestados, no âmbito do Processo
Legistativo zoz5, em tramitação perante o Departamento Legislativo e as
Comissoes Permanentes da Câmara MunicipaI

ldentificação do Objeto Analisado: Projeto de Resolução de autoria do
Vereador Ju[[ian de Cietio, com ementa destinada a concessão de honraria
LegisLativa, inc[uindo sua tramitação regular peLas Comissões de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa e demais comissões
temáticas, bem como a verificação de conformidade forma[, legal. e
regimental do processo Legislativo, conforme documentação constante no
exped iente Leg isLativo,

2. DA ANALISE JURíDICA

Os serviços jurÍdicos prestados consistiram na rea[ização de anáLise
tecnico-jurídica aprofundada do Projeto de Resolução que dispõe sobre a
concessão da Medalha Cidade de Juazeiro do Norte - Comendo do Mérito
do Legislativo ao Excelentíssimo Senhor Cid Ferreira Gomes, no âmbito do
Processo Legislativo da Câmara MunicipaL de Juazeiro do Norte,/CE,

I
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conforme demanda formalizada por meio de Ordem de Serviço, A atuação
teve como finalidade primordial resguardar a legalidade, a Legitimidade
institucional e a seguranÇa jurídica do ato legislativo, assegurando que a
proposição observasse os parâmetros constitucionais, regimentais e os
princípios que regem a Administração Publica.

Nesse contexto, os serviços abrangeram, inicialmente, o exame da
competência do Poder Legislativo Municipal. para a concessão de
honrarias considerando a autonomia político-administrativa do Município,
reconhecida no sistema constituciona[ brasiLeiro, bem como a

competência normativa e simbolica atribuída as Câmaras Municipais para
instituir e conceder distinçoes honoríficas a personalidades que tenham
prestado relevantes serviços a coletividade [oca[, regional ou naciona[.
Essa análise envolveu a verificação da compatibiLidade da iniciativa com a
Constituição Federat, com a Constituição do Estado do Ceará e com o
regime jurídico municipal, especialmente no que se refere a separação
dos poderes, a função típica do Legislativo e a natureza não patrimonialda
honraria, afastando quaLquer repercussão financeira ou afronta aos
princípios da moratidade e da impessoalidade.

Paralelamente, procedeu-se à verificação da conformidade formaL e
materialdo projeto, avaliando-se a Legitimidade da iniciativa parlamentar, a
adequação do instrumento normativo eleito (Projeto de Resolução), a
observância do devido processo legislativo e a inexistência de vÍcios que
pudessem comprometer a validade do ato. Essa anáLise contemplou a
coerência entre o objeto da proposição e o rito legislativo apticável, bem
como a compatibiLidade materiaL do conteúdo com os valores
constitucionais, especialmente aqueLes relacionados ao interesse púbtico,
à finaLidade institucionaI da honraria e à razoabitidade da distinçã<l
concedida.

Os serviços tambem compreenderam a análise minuciosa da ementa, dos
dispositivos normativos e da tecnica legislativa empregada, com foco na
clareza do texto, na precisão conceitua[, na harmonia entre os artigos e na
adequação da redação aos padrões normativos adotados pelo Poder
Legislativo Municipa[. Foram avaliados aspectos como a correspondência
entre a ementa e o conteudo normativo, a objetividade dos comandos
Legais, a correta identificação do homenageado e a consistência formal da
proposição, de modo a evitar ambiguidades, impropriedades redacionais
ou faLhas de sistematização.

Por fim, foi prestado suporte tecnico-jurídico contínuo a Comissão de
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Constituição, Justiça e LegisLação Parlicipativa, mediante orientação
jurídica especiatizada destinada a subsidiar a elaboração do parecer
concLusivo da comissão. Esse suporle incLuiu escLarecimentos quanto a

constitucionalidade, juridicidade e tecnica Legislativa da materia, bem
como o acompanhamento da tramitação do projeto nas fases iniciais do
processo Legislativo, contribuindo para que a manifestação da comissão
fosse emitida de forma fundamentada, segura e alinhada as normas
constitucionais, estaduais e regimentais aplicáveis.

As atividades foram executadas em estrita observância ao contrato
administrativo vigente e as ordens de serviço expedidas, reforçando o
compromisso com a qualidade tecnica, a LegaLidade dos atos legislativos e
a preservaÇão da credibitidade institucional da Câmara MunicipaL de
Juazeiro do Norte,/CE,

z.r Conformidade do Projeto com as Orientações do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará fiCE,/CE)

A anáLise jurídica do Projeto de Resolução evidenciou sua plena
conformidade com as diretrizes de controle externo adotadas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCEICE), especialmente no que
se refere a LegaLidade dos atos legislativos, a observância dos princípios
constitucionais da Administração Publica e a correta deLimitação das
competências institucionais do Poder Legislativo Municipal.

Verificou-se que a proposição possui natureza estritamente honorífica,
não gerando efeitos financeiros, patrimoniais ou administrativos capazes
de impactar o erário municipa[, circunstância que afasta qualquer risco de
afronta as normas de responsabiLidade fiscal ou as exigências de contro[e
orçamentário frequentemente observadas pelo TCE/CE em suas
deliberações. A inexistência de criação de despesas, concessão de
benefícios econômicos ou vantagens pessoais reforça a regularidade
materialdo projeto sob a otica do controle externo.

Constatou-se, ainda, que o projeto observa os princípios da legaLidade,
impessoaLidade, moraLidade, pubLicidade e finalidade públ,ica,
amplamente exigidos pelo TCE,/CE na anáLise de atos normativos e
administrativos, A escolha do homenageado encontra-se devidamente
justificada em razáo dos relevantes serviços prestados, conforme
documentação e fundamentação constantes do processo legislativo,
inexistindo indícios de desvio de finaLidade, promoção pessoaI indevida ou
utiLização da atividade Legislativa para fins incompatíveis com o interesse

I
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Sob o aspecto procedimental, a tramitação do projeto respeita o rito
Legislativo regu[ar, com encaminhamento as comissões competentes, em
especial a Comissão de Constituição, Justiça e Legis[ação Participativa,
permitindo o exercício do controle preventivo de constitucionalidade e
juridicidade, em consonância com as boas práticas de governanÇa e
controle recomendadas pelo TCE,zCE. A formalização adequada dos atos,
a clareza documental e a rastreabilidade das etapas do processo
Legistativo contribuem para a transparência e para a segurança jurídica da
materia.

Dessa forma, conclui-se que o Projeto de Resolução se encontra em
conformidade com os parâmetros de LegaLidade e reguLaridade
administrativa exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, não
apresentando vícios formais ou materiais que possam ensejar
questionamentos no âmbito do controLe externo, estando apto a
prosseguir regularmente em sua tramitação no âmbito da Câmara
Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.

g. CoNCLUSÃo

Diante das anátises tecnicas e jurídicas realizadas, conclui-se que o Projeto
de Resolução que dispõe sobre a concessão da Medolho Cidode de
Juazeiro do Norte - Comendo do Merito do Legislotivo ao Excelentíssimo
Senhor Cid Ferreira Gomes atende aos requisitos constitucionais, Legais,
regimentais e de controle externo, encontrando-se formal e
materialmente adequado para regu[ar tramitação no âmbito da Câmara
Municipa[ de Juazeiro do Norte,/CE.

Restou constatado que a Câmara Municipal detem competência legítima
para a concessão de honrarias, que a iniciativa parlamentar e válida, que o
instrumento normativo adotado e adequado a natureza do objeto e que o
conteúdo da proposição observa os princípios que regem a Administração
Pública, notadamente a Legalidade, a impessoaLidade, a moralidade, a
pubLicidade e a finatidade pubLica. A materia, por possuir caráter
estritamente honorífico, não gera impactos financeiros ou orçamentários,
afastando riscos de irreguLaridade sob a otica fiscaLe de controle.

Verificou-se, ainda, que o projeto está em consonância com as orientações
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCEICE), especialmente no
que se refere a regularidade dos atos legislativos, a transparência do
processo decisorio e a inexistência de vícios capazes de comprometer a
vaLidade do ato normativo, A tramitação pelas comissões com

E

EI
88 98885-7S5ü §

tiog*rd gs. adv@gmo il. co*r rIK

m

i aô t



T?
TIAGÜ RODRI§UES

com destaque para a Comissão de Constituição, Justiça e Legislação
Participativa, assegura o adequado controle preventivo de
constitucionaLidade e jurid icidade.

Assim, a vista do conjunto de elementos ana[isados, conclui-se pela
regularidade jurídica do Projeto de Resolução, não havendo obices ao
prosseguimento de sua tramitação e posterior deliberação pelo Plenário
da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, nos termos do
ordenamento jurídico vigente e do Regimento lnterno da Casa Legislativa.

)uazeiro do Norte/CE, rg de dezembro de zozs
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r. ldentificaçáo do Serviço Prestado

r.r. Natureza do serviço

O serviço prestado possui natureza tecnica especializada, consistindo em
ConsuLtoria e Assessoria Jurídica Parlamentar desenvolvida no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, com foco no suporte direto a
atuação Legis[ativa do Vereador. As atividades exercidas têm caráter
predominantemente intelectual, contínuo e preventivo, vottadas a correta
aplicação do ordenamento jurídico no exercício do mandato parlamentar,
contribuindo para a segurança jurídica dos atos praticados e para a
reg ularrdade do processo Leg islativo m un ici pal.

1.2. Enquadramento como consultoria e assessoria jurídica parlamentar

A atuação desenvolvida enquadra-se como consultoria e assessoria
jurídica parlamentar, uma vez que envolve a prestação de orientações
jurídicas qualificadas e escLarecimentos tecnicos voltados a atividade-fim
do Poder Legislativo, O serviço compreendeu: (i) orientações jurídicas
sobre o processo legisLativo municipal.; (ii) escLarecimentos tecnicos
quanto a elaboração, adequação formal e tramitação de proposições
Legis[ativas; (iii) análise preliminar de demandas parlamentares sob o
prisma da LegaLidade, constitucionalidade e juridicidade, e (iv) suporte
jurídico contínuo para a tomada de decisoes Legislativas. Tais atividades
foram desempenhadas de forma a assegurar a conformidade dos atos
parlamentares com a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.

r.3. Vincutação ao credenciamento da Câmara Municipat de Juazeiro do
Norte./CE

A prestação dos serviços ocorreu em estrita observância ao procedimento
de credenciamento promovido pela Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE, no qual o profissional foi regularmente habilitado para a
execução de serviços tecnicos especializados de assessoria e consultoria
jurídica. O vÍnculo estabelecido por meio do credenciamento confere
respaldo jurídico a atuação desenvolvida, delimitando o objeto, o escopo e
as condições de execução dos serviÇos, os quais foram prestados sob
demanda, sem caráter de exclusividade, e em consonância com as
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normas internas da Casa Legis[ativa e com a Legislação vigente aplicável
as contratações púbLicas.

z. Objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar

2.1, Descrição geraL do objeto

O objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar consistiu na
prestação de suporte tecnico-jurídico especializado ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipa[ de Juazeiro do Norte,/CE, voltado ao regular
exercício da função Legislativa. A atuação compreendeu a anáLise jurídica
de materias de interesse parlamentar, a orientação quanto ao correto
desenvolvimento do processo Legislativo municipal e o esclarecimento
tecnico acerca da elaboração, adequação e tramitação de proposições
Legislativas, bem como o exame preliminar de demandas apresentadas no
exercício do mandato. O serviço foi prestado de forma contínua,
preventiva e orientativa, com observância as normas constitucionais e
infraconstitucionais apLicáveis a atividade legisLativa.

z.z. Finatidade institucional da consultoria jurídica prestada ao Vereador

A consuttoria jurídica teve como finalidade institucionaL assegurar a
Leqalidade, a iuridicidade e a sequranca normativa dos atos praticados
pelo Vereador no desempenho de suas atribuições parlamentares. O
suporte tecnico prestado buscou qualificar o processo decisorio
LegisLativo, prevenir vícios formais e materiais nas proposições
apresentadas e contribuir para a adequada interpretação e aplicação do
ordenamento jurídico municipal. Dessa forma, a consultoria jurídica atuou
como instrumento de apoio a atividade parlamentar, promovendo maior
eficiência, transparência e conformidade jurídica no exercício do mandato
eLetivo.

2.3, Adequação do objeto às competências do Poder Legisl.ativo
Municipat

O objeto da consultoria e assessoria jurídica mostra-se plenamente
adequado as competências constitucionais e Legais do Poder Legislativo
Municipal, na medida em que se timita ao apoio técnico-jurídico
necessário ao exercÍcio da função Legislativa, fiscaLizatoria e representativa
do Vereador. As atividades desenvolvidas guardam estrita relação com a
elaboração de normas municipais, a análise de materias submetidas a
deliberação legislativa e o acompanhamento do processo Legislativo
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interno, sem invadir atribuições tÍpicas do Poder Executivo ou de orgãos
tecnicos externos, Assim, o objeto contratado alinha-se as competências
institucionais da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, respeitando
os Limites Legais e regimentais que regem a atuação parlamentar.

3. Escopo das Atividades Desenvolvidas

3.r. Orientaçóes Jurídicas sobre o Processo Legislativo

3.t.t. Anolise das foses do processo legislativo municipal

No âmbito da consuttoria prestada, foram realizadas orientações jurídicas
ao Vereador acerca das fases que compõem o processo Legislativo
municipat, compreendendo a apresentação, tramitação, discussão,
deliberação e votação das proposiçóes Legislativas. As análises tiveram
como objetivo esclarecer o correto encadeamento procedimental das
materias submetidas a apreciação da Câmara Municipal, permitindo ao
parlamentar atuar de forma consciente e a[inhada as normas que regem o
funcionamento do Poder Legislativo.

3.7,2, Esclarecimentos sobre iniciativa, tramitação e deliberação das
proposições

Foram prestados esclarecimentos tecnicos quanto à legitimidade da
iniciativa legislativa, as regras regimentais de tramitação das proposições e
as etapas de deLiberação no âmbito das comissões e do plenário, Nesse
contexto, a assessoria jurídica auxiliou o Vereador na compreensão dos
limites e possibiLidades de atuação parlamentar, inclusive quanto a análise
de projetos de Lei apresentados por outros vereadores, oferecendo
subsídios jurídicos para a formação de posicionamento e tomada de
decisão durante as discussões e votaçoes,

9.1.3. Observâncio da Constituição Federal, Lei Orgãnica Municipl e
Regimento lnterno

Todas as orientações fornecidas observaram rigorosamente os
parâmetros estabelecidos peta Constituição Federal, pela Lei Orgânica do
MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE e pelo Regimento lnterno da Câmara
Municipa[. A atuação buscou garantir que as manifestaçóes e decisóes do
Vereador estivessem em conformidade com o ordenamento jurídico,
prevenindo a ocorrência de vícios formais ou materiais no processo
LegisLativo

I
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3.2. Esclarecimentos Técnicos para Elaboração e Tramitação de
Proposições Legistativas

g.2,7,Suporte jurídico na redação de projetos, indicações e requerimentos

A assessoria jurídica prestou suporte tecnico ao Vereador na etaboração e
anáLise de projetos de tei, indicações e requerimentos, orientando quanto
a clareza, coerência e juridicidade dos textos propostos. O apoio tambem
se estendeu à avaliação de proposições de autoria de outros
parlamentares, com o intuito de esclarecer dúvidas e subsidiar a atuação
do Vereador nas deliberações Legislativas.

3.2.2,Orientações quanto o técnica legislativa e conformiddde normotiva

Foram fornecidas orientações quanto à adequada tecnica [egislativa,
abrangendo aspectos de estruturação normativa, redação dos dispositivos
legais e adequação as normas hierarquicamente superiores, A consultoria
buscou assegurar que as proposições anaLisadas ou elaboradas
estivessem em consonância com o sistema jurídico vigente e com as
regras regimentais da Câmara Municipa[.

3.2.3, Analise de compatibilidade formal e material dds proposições

As atividades incLuíram a análise da compatibitidade formaL e material das
proposições legislativas, tanto de autoria do Vereador quanto de outros
parlamentares, avaLiando sua adequação as competências municipais, aos
principios constitucionais e as normas Locais. Essa análise serviu de base
para orientar o posicionamento do Vereador durante a tramitaÇão e
votação das materias.

3.3. AnáLise Pretiminar de Demandas Parlamentares

3.3.t. Exome jurídico iniciat dos demandas apresentadas pelo Vereador

Foram reaLizados exames jurídicos preliminares das demandas
apresentadas pelo Vereador, com o objetivo de identificar o
enquadramento Legal" das solicitações e sua compatibil-idade com as
atribuições do Poder Legislativo Municipa[. Essa anáLise inicial, possibiLitou
direcionar a atuação parlamentar de forma juridicamente segura.

3.9.2. Avoliação da viobilidade jurídica e institucional das solicitações
r
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A assessoria jurídica avaliou a viabiLidade jurídica e institucional das
demandas parlamentares, considerando os limites legais, regimentais e
administrativos aplicáveis. TaL atuação contribuiu para orientar o Vereador
quanto à adoção das medidas Legislativas mais adequadas ou à
necessidade de encaminhamentos aLternativos.

9.3.3. ldentificação de riscos legois e apontamentos preventivos

No desenvolvimento das atividades, foram identificados riscos jurídicos
potenciais relacionados as demandas analisadas, com a apresentação de
apontamentos preventivos e recomendações tecnicas, Essa atuação
preventiva buscou evitar a adoção de medidas incompatíveis com o
ordenamento jurÍdico ou passíveis de questionamento futuro.

3.4, Suporte Jurídico Contínuo para Tomada de Decisões Legislativas

3.4.7. Acompanhamento jurídico permanente dos dtividades
parlamentares

O serviço prestado caracterizou-se pelo acompanhamento jurídico
contínuo das atividades parlamentares do Vereador, permitindo a pronta
resposta a dúvidas e questionamentos surgidos no curso do mandato.
Esse acompanhamento abrangeu tanto a anáLise de proposições proprias
quanto o exame de materias apresentadas por outros vereadores.

3.4.2. Apoio técnico nq tomada de decisões legislotivas

A assessoria jurídica forneceu apoio tecnico para a tomada de decisões
Legisl.ativas, oferecendo fundamentos jurÍdicos que subsidiaram o
posicionamento do Vereador em votaçóes, debates e deliberações
plenárias. O suporte contribuiu para que as decisões fossem adotadas
com base em criterios jurídicos solidos e alinhados ao interesse público.

3.4.3,Atuoção preventiva pcrro mitigdção de riscos jurídicos

A atuação desenvolvida teve caráter preventivo, voltado a mitigação de
riscos jurídicos decorrentes da atividade Legislativa, Por meio de
orientações antecipadas e esclarecimentos tecnicos, a consultoria buscou
reduzir a possibiLidade de nul.idades, questionamentos judiciais ou
apontamentos por orgãos de controle, fortalecendo a segurança jurídica
da atuação par[amentar. r-l>.E --/
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4. Fundamentação Jurídica da Atuação

4.r. Conformidade com a Constituição Federal

A atuação jurídica desenvolvida no âmbito da consultoria e assessoria
parlamentar foi pautada na observância direta das normas constitucionais
que estruturam o Estado Democrático de Direito e disciplinam a
organização e o funcionamento dos Poderes. O suporte tecnico prestado
ao Vereador considerou, de forma permanente, os Limites constitucionais
da competência Legislativa municipaL, a separação e harmonia entre os
Poderes e a necessidade de respeito aos direitos e garantias
fundamentais. Dessa forma, as orientaçóes jurídicas tiveram como
premissa a compatibilidade das manifestações Legislativas com o texto
constitucional, prevenindo a produção de atos normativos ou deliberações
em desconformidade com a Constituição Federa[,

4.2. Observância da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte./CE

A consultoria jurídica observou rigorosamente as disposições da Lei
Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE, enquanto norma
fundamentaL da organização poLítico-administrativa Local.. A atuação
tecnica Levou em consideração as competências atribuídas ao Poder
Legislativo Municipal, as prerrogativas do mandato partamentar e os
procedimentos específicos estabetecidos no âmbito municipa[. As
orientações prestadas buscaram assegurar que as iniciativas, anáLises e
posicionamentos adotados pelo Vereador estivessem em consonância
com os comandos da Lei Orgânica, garantindo a reguLaridade jurídica das
atividades [eg islativas.

4.3, Aderência ao Regimento lnterno da Câmara Municipal

O exercÍcio da assessoria jurídica parlamentar esteve alinhado as normas
regimentais que disciplinam o funcionamento interno da Câmara Municipal
de Juazeiro do Norte,/CE. A atuação considerou as regras procedimentais
relativas a tramitação das proposições, à atuação das comissões, as
deliberações em plenário e as prerrogativas dos parlamentares. A
observância do Regimento lnterno constituiu parâmetro essencial para a
emissão das orientações jurídicas, assegurando que a atuação do
Vereador se desenvolvesse de acordo com os ritos e formatidades
[egaLmente esta belecidos.

I
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4.4. Princípios constitucionais da legalidade, segurança jurídica e
eficiência

A fundamentação da atuação jurÍdica esteve alicerçada nos princípios
constitucionais que regem a Administração Publica, notadamente os da
LegaLidade, da segurança jurídica e da eficiência, O princípio da LegaLidade
orientou todas as manifestações tecnicas, garantindo que a atuação
parlamentar estivesse estritamente vinculada ao ordenamento jurÍdico
vigente. A segurança jurídica foi promovida por meio de orientaçóes
preventivas e análises tecnicas consistentes, voltadas a redução de riscos
e a estabilidade dos atos Legislativos. Já o princípio da eficiência foi
observado na prestação de suporte jurídico qualificado e oportuno,
contribuindo para a racionalidade, a efetividade e a quatidade das
decisões adotadas no exercício do mandato parlamentar.

5. Metodol.ogia de Prestação do Serviço

5,1, Forma de atendimento às demandas parlamentares

A prestação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica parlamentar
ocorreu mediante atendimento as demandas formuladas peto Vereador,
de acordo com as necessidades surgidas no exercício do mandato, O
atendimento foi realizado de forma direta e contínua, priorizando a análise
jurídica tempestiva das materias submetidas a apreciação legislativa, bem
como o esclarecimento de dúvidas relacionadas a proposições em
tramitação ou a temas de interesse parlamentar. A metodologia adotada
permitiu respostas tecnicas adequadas ao contexto institucional',
respeitando os prazos e a dinâmica propria das atividades da Câmara
Municipal..

5,2. lnstrumentos utitizados (análises, orientações e esclarecimentos
técnicos)

Para a execução dos serviços, foram utitizados instrumentos jurídicos
compatíveis com a natureza da consultoria parlamentar, consistentes,
principalmente, na realização de anáLises jurídicas, na emissão de
orientações tecnicas e no fornecimento de esclarecimentos jurídicos
fundamentados. Tais instrumentos foram empregados de maneira flexível,
conforme a complexidade da materia analisada, com base no -.--

á
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ordenamento jurídico vigente e nas normas internas da Câmara Municipa[,
sem caráter decrsorio mas com finalidade de subsidiar a atuação
parLamentar.

6, Resultados Técnicos Alcançados

6.r. Contribuição para a segurança jurídica da atuação parlamentar

A consultoria e assessoria jurÍdica prestadas resuttaram no fortatecimento
da segurança jurÍdica da atuação parlamentar do Vereador, por meio da
oferta de orientações tecnicas fundamentadas e aLinhadas ao
ordenamento jurídico vigente. A atuação preventiva permitiu reduzir a
ocorrência de equívocos formais ou materiais nas manifestações
legislativas, bem como mitigar riscos de questionamentos jurÍdicos
futuros, assegurando maior estabiLidade e confiabilidade aos atos
praticados no exercício do mandato.

6,2, Qualificação do processo decisório legislativo

Os serviços prestados contribuíram significativamente para a quaLificação
do processo decisorio legislatlvo, ao fornecer subsÍdios jurídicos claros e
objetivos para a análise de materias em tramitação, inclusive projetos de
Lei de autoria de outros parlamentares. O suporte tecnico oferecido
possibilitou ao Vereador compreender com maior precisão os aspectos
Legais e institucionais das proposições analisadas, favorecendo decisões
mais conscientes, fundamentadas e aLinhadas ao interesse publico.

6,3. Apoio à regularidade e conformidade das proposições legislativas

A atuação da assessoria jurídica promoveu maior reguLaridade e
conformidade das proposições LegisLativas, ao orientar quanto à

observância das normas constitucionais, Legais e regimentais aplicáveis. As
anáLises e esclarecimentos tecnicos prestados contribuíram para que as
proposições examinadas ou elaboradas no âmbito do mandato
parlamentar apresentassem adequação formal e material., reduzindo a
probabiLidade de nulidades, impugnações ou apontamentos por orgãos de
controle, e reforçando a legitimidade da produção legislativa municipaL.

7, Conclusão do Relatório Técnico-Jurídico

A Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar prestada ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipalde Juazeiro do Norte,/CE caracterizou-se

E
88 98885-7S50 §

Íiagordgs.odv@gmcril.com E

ã



Ç

T?
TIAGÜ RODRIGUES

!':- 1 0 : a.r:(!::','1J:

como atividade de natureza estritamente técnica e opinativa, destinada a
oferecer embasamento jurídico qualificado para o exercício das funções
parlamentares. As orientações, anáLises e esclarecimentos fornecidos não
possuem caráter vinculante, tampouco substituem a autonomia decisoria
inerente ao mandato eletivo, [imitando-se a subsidiar juridicamente as
decisões adotadas pelo parlamentar.

O suporte tecnico prestado teve como finalidade principal orientar a
atuação LegisLativa de forma consciente e juridicamente segura,
contribuindo para a correta interpretação do ordenamento jurídico e para a
adequada condução das atividades parlamentares, Nesse sentido, as
manifestações jurídicas apresentadas serviram como instrumento de
apoio à reftexão e à deLiberação, respeitando integralmente a
independência funcionaI e polítrca do Vereador,

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvolvida cumpriu sua
finaLidade institucional ao fornecer respaldo jurÍdico idoneo e preventivo,
sem interferir na discricionariedade parlamentar, reforçando a Legalidade,
a coerencia normativa e a segurança das decisões Legislativas adotadas no
âmbito da Câmara Municipalde Juazeiro do Norte,/CE.

Juazeiro do Norte,/CE, rg de dezembro de zoz5
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DECLARAçÃO DE VERACTDADE E RESPONSABTLTDADE

Eu Tiago Rodrigues de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r,55r, portador do CPF no o68.5o9.803-60, na qualidade
de socio e representante LegaL do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividual de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o no 61.955.94o/ooot-zg,
decliaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as informações
e execuções constantes nos Retatórios de Execução do Serviço,
referentes a competência de dezembro de 2oz;, vinculados ao Gabinete
do Vereador(a) Jul.l.ian Carlos Bezerra da Silva, conforme Ordem de
Serviço no zoz5,tz.o8-oo41, são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva
prestação dos serviços contratados.

Declaro ainda, que os serviços descritos foram realizados em
conformidade com a LegisLação vigente, observando-se os princípios legais,
eticos e administrativos aplicáveis, estando passíveis de comprovação e
verificação petos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração

Juazeiro do Norte/CE, z: de dezembro de zoz;.

T?

-/ l,/

loq t -&o úr 4 rtv.r - - & - I t r^r* 
^Íiago Rodrigues de Oliveira

OAB/CE no 5r.55r
cPF n" 068.509.803-60

8S 98S85-7S5ú §
ti ogordgs.odv@gmoil.com IK


